
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 609/2O25JGAPRE
Uruguaiana, 15 de agosto de 2(}25.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor,

Ao ctmprimentá- o cordialmente, em atenção ao disposto nc
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelc
presente, encaminhar a Comunicação 1 terna 229/2025 da Secretaria Municipal de
Educaçio (SEMED), em resposta ao Oficio n° 6082025/DLEG, do Poder
Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite, solic-za providência. conforme
doc ~mento em anexc.

Sendo o qae tínhamos para o momento, despeço-me com veios
de elevaca estima e consideração, permanecendo a disposiçãc, para eventu3is
informaçãcs que ainca se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delgado de Pi vid,
Prefeito Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
3. PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
CI N°. 2291202518A81SEMED Uruguaiana, 11 de agosto de 2025.

De: SEMEO

Para: SEGOV

Assunto: Responde a Ci i,° 58912025 - SEGOV

Senhor Secretário,

Com a oevida atenção ao requermento dc Ver. Luis ~ernandc Braite, ~aas
considerando o rincípio da legalidade, im~osta pela Constituição ~ederaI, de forma
intempestiva, vimos nanifestar que a concessão reivindicada não tem ampato legal

Sem demérito à importância e necessidade de todos os seriicores que aLam
como suporte pecagógico à atuação occente co regente de classe procedemos, de acerco
com o calendár o es~lar, de autcnomia da escola, da canpensaçâo no ~eíoco de ‘~ecesso
escolar dos sába:os letivos e ‘OL outras atividades desenvolvidas pelas esDolas fora t0

horário normal de ‘uncionamento da escola, qLando não há atendimento discente.

Também, registramos que nos perícdos de recesso escolar, oe 9âC atendiner’to
aos alunos. rrocedernos com formação continuada, em serviço, para qualificar a oferta cc
ensino.

Cordialmente,

/

/

ProP. Dirce Gracioso Soares,
Secretária Municipal de Educação.
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‘ODER LEGISLA11VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁC O BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJTIVO N~ 608 /2325/DLEG

Uruguaiana, 24 de aodl oc 225

A Sua Excelê,cia o Senhor
Canos Aloertc Delgado oe Dav d
Prefeito
N esta

Assunto: 1 conces~o de recesso escolar.

Senhor P-efeito,

1. Servimo-nos do presen:e para) em atenção à lndicacâc n2 185, ao Vereado’ Lu s
Fernando Braite, aprovaca pelo Doute Plenár’o, indicar a Vossa Excelência que conceda recessc
escolar de meio de ano aos auxiliares pedagogicos, serventes, merendeiras, guardas escoiares
secre~rios e awdl~res de secretaria da rede munidpal de ensino, nos mesmos :encs
aplicados aos professores.
2. A. p-esente indicação visa garantir o direito ao recesso escolar de meic de anc às
auxiliares pecagógicas, serventes, merenceiras, secretários, auxiliares de sec-etar a e a artas
escolares da -ece munic:pal de ens no, reconhecendo a mportância desses profissionais pa-a o
bon funcionamento das escolas e o bem-estar dos alunos.
3. Esses prafissior~is desempenham um papel fundamental no arribierte escola-
auxiliando no d~ervclviniento pedagógico aos alunos, na organização e ~mpeza cas escc~as
na preparação e distribuição da nerenda escolar, na segurança dos amo enes e -~o apoic
administram’:.
4. C trabalho deles é essencial para garantir um ambiente esco ar seguro. impc e
acolhedor para os alunos. O recesso escolar de meio de ano é in período de oescanso e
recuperação importante para todos os profissionais da educação e a Sua extensào a essas
categorias e urna forma de valorização e reconhecimento, além de contribui para c bem-estar
físico e enoc ortal desses servidores.
5. A concessão desse direito a nda contribui para a melhor a k qualiaade dc
ensino, perrnrtindo que esses profissionais retornem às suas ativicades com -riais eierwa e
disposição.
6. Diante dc exposto, naicamos ao Poder Executivo ~ availe e implernerite a
concessão do recesso escolar de meio de ano a esses servidores da ede rnunic~~ai•
equ parando-os aos professores quanto ao p~íodo de descanso escolar.

Ate-iciosarnente,

Ver.
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